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Prefeitura Municipal de Ibitinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM N.o 333 

CGCIMF) <I, Ul410IflU01-50 

LEI NQ 1.911. DE 02 DE FEVEREIRO DE 1. 993 

o PREFEIto MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURtSTICA 

DE I~ITINGA, Estado de são Paulo, em c.onform1dade com a Le~ Orgânica do Mu­

nícipio, e nos termos da Resolução n2 1. 95~/93 . da Câmara Municipal. p~omu! 

ga a seguinte lei, 

ARTIGO 12 - Fica acrescentada ao Inciso 11. 

do Art1go 91. do Titulo I. Livro rI da Lei nQ 1.707 de 25 de julho de 1.990 

a allnea " g": 

"DIRETORIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER" 

PARÁGRAFO 12 - A a línea "d" do Inciso refe 

rido no " caput" deste Art.igo passa a ter a seguinttõ: redação: 

"DIRETORIA DE EDUCAÇÃO" 

PARÁGRAFO 2g - O parágrafo 22 do Artigo 91 

passa a ter a seguint~ redação: 

.•. "Oe órgãos superiores de que tratam as alíneas " ali, "b", "c", "d'\ "e" 

"f" e "gOl do Inciso II do Itcaput" des~e Artigo ficam s ujeitos ao disposto 

no ar~igo 31, parágrafo 12 dest:a Lei." 

ARTIGO 22 - O parágrafo 42 do Artigo 92 

da Le~ n2 1.707 de 2 5 de julho de 1.990, Livro lI . Titulo l, passa a ter a 

seguinte redacão: 

•.. 1OParágrafo 42 - A Diretoria de Educação possui os seguintes o'rgaos subo r 

d1nados: 

1 - Departamento de Educacão. ao qual se s ubordinam : 

a) Setor de Ensino ; 

b) Setor de Suprimento e Transporte Escolar . 

ARTIGO 3Q - Ao Ar tigo 92 da Lei nQ 1.707' 

de Z5 de julhO de 1.990, Livro r I, Título l, fica acrescentado o parágrafo' 

72, na seguinte conformidade: 

"Parágrafo 72 - A Diretoria de Cultura, EspOrte e Lazer possui os seguintes 

Orgãos subordinados : r----------,-'" 
1 - Departamento de Cultura e Espor te~ ao que ATu~ f\ 'f!\ '1~"Y'~''''' 4) 

, ~ . ":.' t_~ 1'\' ~" a) Setor de Ações Culturais; .J:I_<,., , ~~ ..lU . . .l_ ... '\.... _0-_ .. "',.." __ ._ ......... .,..,.,,.~,,~ .... -..."" 
b) Setor de Esportes. ,\ 

Lei n. o....L;...e. 1. .. 
( ei r 'J __ . _ _ . 
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Prefeitu ra Municipal da Ibitinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM N.o 333 

COC(MF} 45 UI 4'0/0001-50 

LEI NQ 1.911/93 - conto fI. 01 

ARTIGO 42 - o Capí t u l o VII~ do Livro II~ Ti 

cuIa 11 da Le i n2 1.707/90 passa a ser ass~m denominado: 

CAPITlfLO VII 

DA DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 

ARTIGO 52 - O Artigo l Ol . do Capítulo VII. 

do Livro lI, Titulo 11 da Lei nQ 1 .707/90~ p assa a t er a seguinte redaçio: 

" Artigo 101 - Compe t e ã Di-retoria de Educação o desenvolvimento de programas 

de educação do Município. de atividades complemen t ares de merenda escolar e 

transpor te de alunos do Muntcipio . 

Parágrafo Onico - A Diretoria d e Educação compoe- se dos seguintes cargos e 

funções: 

I - Diretor de Educação; 

11 - Chefe de Departamento; 

a) de EduC3Ção. 

111 - Chefes de Setores; 

a) de Ensino; 

b) de Suprimento e Transporte Escolar . 

IV - Cargos e Fun ções Técnicos. Administrativos e Operacionais: 

01 - Ass i sten te Adminis tra t ivo 

02 Psicólogo 

03 - Coordenador Pedagóg ico 

04 - Supervisor de Ensino 

05 - Nutric i on ista 

06 - Diretor de Es cola de 12 e 2Q Graus 

07 - Diretor de Escola de lQ Grau e Educa ção Infantil 

08 - Professor de Ed~cacào Fisica 

09 Assistente de Diretor de Escola 

10 - Professor 111 

11 - Professor I 

1 2 - Moni t or 

13 - Aux111at: de E9critório 

14 - Inspetor de Alunos 

15 - Port eiro 

16 - Berçsr.ista 

17 - Rccreacionista 

18 - Me r en deiro 

J 

se2ue .• • 
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LEI NO 1. 911/93 - conto fI . 02 

19 Servente 

20 Hortelão 

2 1 Zelador 

22 Fonoaudiõlogo 

23 Cozinheiro 

24 Geôgrafo 

25 Sociólogo 

ARTIGO 62 - F ica acr escent a do ao Livro lI, 

Titulo II da Lei n~ L.707/90 o Capítulo IX, que contará com a seguinte reda 

çao: 

" CAP!TULO IX" - Da Diretoria de Cultura e Esport.e 

(Artigo 62 da Lei n2 1.9l1/9J.) 

Compete à Diretoria de Cultura e Esport e : 

1 - A promocão e desenvolvimento das a tividades culturais e esportivas do 

Munic:l.pio; 

2 - A Adminiatracão dos convênios jã ex1sten~es ou que venham fi ser estabe­

lecidos na área de cultura; 

3 - A Coordenação dos quadros de pessoal dos setores que compoem a Direto­

ria; 

4 - Execução de progr amas que visem a formação artlstica e cultural da pop~ 

laçào. incentivando a produ cão cultural~ mesmo que através de projetos 

cooperativos com entidades congêneres ; 

5 - Administraç ão do Centro Culcural Municipal e de seus componentes: Bibl~ 

teca Pública Munic1pal~ Museu, etc , bem como a Coordenação de Programas ' 

para a Banda Munic ipal; 

6 - A guarda e c onsarvacao de obras e documentos de valor cultural e histó­

rico do Município. promovendo sua divulgação; 

7 Desenvolvimento de prograroas de cunho ambiental e ecolõgico; 

8 - Desenvolvimento de Proj e tos de desenvolvimento artesanal e elaboração e 

execução de oficinas c uLturais municipais; 

9 - Indicação de r epresentantes do Setor para averiguar os projetos cultu­

rais para fíns de obten ção de incentivo fisca ~~ de acordo com Q Lei nº 

1.81l de 02/12/91 e Administração do Fund o Especial de Promoção das Ativ1 

dades Culturais de lbitinga (FEPACI); 

10 - Elaboração do Plano Anual de Cultu r a e Esporte do Municlpio~ com espe­

cia l dedicação ao desenvolvimento das atividades esportivas amadoras do 

.......... .... 
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Munic!pio. 

Parágrafo Oníco - A Diretoria de Cultura, Esporte e Lazer compoe-s e dos se 

guintes cargos e funções : 

I - Diretor de Cultura. Esportê e Lazer; 

11 - Chefe de Departamento; 

a) de Cultura. 

111 - Chefes de Setores; 

a) de Ações Culturais; 

b) de Espo rte; 

IV - Cargos e funções t écnicos. administrativos e operaciona i s: 

Dl - Assistente Administrativo 

0 2 - Bibliotec ário 

03 Diretor de Museu 

04 - Administrador de Tea tro 

05 - Ed ucador Musical 

06 Instrutor de Fanfarra 

07 - Bibliotecário Assistente 

08 Monitor 

09 Promotor d. Evento 

10 - Técnico de luz, imagem e 

11 - auxil1ar de biblioteca 

12 Auxiliar de Escritório 

13 Auxiliar de Museu 

som 

ARTIGO 72 - O Organogr ama c o nstituido pe­

l o Anexo l. que faz parte integrante da Lei nQ 1. 707/90, s erá adequado a s 

alterações mencionadas na presen te Le~ e fará pa rt e incegrante d a mesma . 

ARTIGO 8° - Fica a be rto crédito especial· 

no valor d e Cr$ L.OOO.OOO.OOO~OO (hum bilhão de c ruze1ros). conforme dis 

cr1minação a baixo : 

Vencimentos e van tagen s fixas •...••••••••.•.•.••...•.. Cr$ 400.000. 000 ,00 

Contr ibu~ção compulsóri a a previdência ••••••...••.••••. Cr$ 50.000.000,00 

Materia l de limpeza . conservação. reparo e outros ••••• Cr$ 200.000 .000.00 

Diversos se r v i ços e encar gos •••...•..•.•.•... _ ........ Cr$ 150.000.000~OO 

Salário família ••••• 0.0 ••• 0.0 •••••••••••••••••••••••••• Cr$ 20 .00 0.000 ,00 

Móveis, ve i culos e equipamentos •••••.•••.•••••.•.•.••• Cr$ 180 .000 .000 ,00 
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Prefeitura Municipal de Ibitinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM N.o 333 

CetIM!} 4. m 480iOOiJHO 

-
LEI NO 1.911/93 - conto fl. 04 

UI 

~iffiT!.GO 92.- C preser.te crédito será coberto 

com recursos prcven:entes da anulação parcial das seguintes dotações: 

I)EPARTAléENTO DE CULTURA 

~04.7-Jlll.08 - Vencimentos e vantagens fixas ••••••••••• Cr$ 500.000.000,00 

105.5-3113.01 - Obrigações patronais .••••••••.••••••••••• Cr$ 50.000.000,00 

106.4-3120.01 - Material. de consumo ..................... Cr$ 100.00{r;'OQO,OO 

107.8-3132,01 - Out<os serviços e occargos .............. Cr$ 25'Ô.COO.oqo,oo 
110.5-1,120.01 - Equipamentos e material permsns:1te ...... Cr~ 100.000.y60,00 

I . / 
ART:GO la - Esça Lei entrara e~gor na da 

• • i ~ ,./ 
tE! de sua ~ublicaçaD, revogaC:às as dis?osiçoes ít1l! CO,1 '" ~ 

f !\,l 
, 

NI~OIA L"C:NIC SOBRINHO 

Prefeiao Municipal 

Regi~trada e vublicada na Diretoria de Admi 

nistraç80 da p~]'{~, Cf!} 02 de fevereiro de 1.993 • 

Cl-:erg d{) De.ptQ. de Protocolo J Arquivo e Ser 

-viços Gerais 
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